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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O  Nº 1.391, DE 19 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre medidas administrativas a serem adotadas com vistas a ga-
rantir o abastecimento de pescado no mercado interno, no período de 23 
de março a 1º de abril de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da Constituição Esta-
dual, com fundamento no art. 23, inciso VIII, parte fi nal, da Constituição 
Federal, a qual assegura a competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios para organizar o abastecimento alimentar, e
Considerando o incremento na demanda de pescado no período da Semana 
Santa e o consequente aumento de preços;
Considerando a necessidade de serem adotadas medidas administrativas 
com vistas a minimizar os problemas de abastecimento de pescado no alu-
dido período, de modo a garantir a oferta do produto a preços,
D E C R E T A:
Art. 1º Para garantir o abastecimento do mercado interno de forma emer-
gencial, fi ca a Administração Pública Estadual autorizada a suspender a 
emissão de documentos necessários para a movimentação de toda e qual-
quer espécie de pescado in natura, fresco, resfriado, congelado e curado 
(salgado) para fora do Estado do Pará, no período de 23 de março a 1º de 
abril 2021, exceto pescado congelado e com selo de aprovação do Serviço 
de Inspeção Federal (SIF), expedido em favor de indústrias registradas no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
Parágrafo único. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 
(ADEPARÁ) fi ca autorizada a suspender a emissão de Guia de Transporte 
Animal (GTA) para pescados vivos e a Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFA) a suspender a emissão de Nota Fiscal para a comercialização e 
circulação de todo e qualquer pescado, conforme mencionado no caput 
deste artigo.
Art. 2º A Administração Pública Estadual realizará controle e fi scalização 
nos postos de fronteira, nos entrepostos de embarque fl uvial de pescado para 
exportação, nas estradas de acesso às fronteiras, de modo a impedir a saída 
de pescado vivo, fresco, resfriado, curado (salgado) e congelado que esteja 
desacompanhado das respectivas autorizações e documentos fi scais.
Art. 3º A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pes-
ca (SEDAP) buscará parcerias com as prefeituras municipais, cooperativas, 
entidades representativas do setor pesqueiro artesanal, organizações de 
aquicultores, bem como com as indústrias de pescado para implantar o 
projeto “Feira do Pescado”, que ocorrerá nos dias 31 de março e 1º de 
abril de 2021.
Art. 4º Os fornecedores, por meio de Termo de Responsabilidade, fi carão 
obrigados a garantir o abastecimento dos pontos de vendas durante os 2 
(dois) dias da realização do projeto “Feira do Pescado”.
Parágrafo único. A estrutura de venda e a limpeza do local dos pontos de 
vendas serão de responsabilidade dos fornecedores, conforme Termo de 
Compromisso a ser fi rmado com a SEDAP.
Art. 5º A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pes-
ca (SEDAP)  credenciará os interessados em participar do projeto “Feira do 
Pescado”, prevista neste Decreto, e divulgará ao público o evento, os pon-
tos de venda e a listagem de parceiros, destacando, quando for o caso, os 
descontos nos preços oferecidos, de modo a evidenciar a responsabilidade 
social de todos os participantes.
§ 1º A comercialização também poderá ser realizada mediante serviços de 
delivery, devendo este ser o meio preferencialmente adotado. 
§ 2º A SEDAP também divulgará ao público do evento as formas de contato 
para pedidos via delivery. 
§ 3º Durante a “Feira do Pescado” todos os indivíduos interessados, sejam 
compradores ou vendedores, devem observar às recomendações de segu-
rança dos órgãos de saúde pública, especialmente quanto à pandemia de 
covid-19, a fi m de evitar a formação de aglomerações e utilizar os equipa-
mentos de proteção necessários.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de março de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O  Nº 1.392, DE 19 DE MARÇO DE 2021
 Institui benefício emergencial, no âmbito do Programa Estadual Extraordiná-
rio de Transferência de Renda - Renda Pará, no exercício de 2021. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da Saúde, 
como pandemia a disseminação do SARS-COV2, causador da COVID-19; e
Considerando o disposto no art. 2°-A da Lei Estadual n° 9.139, de 29 de 
outubro de 2020,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica instituído benefício emergencial, no âmbito do Programa Es-
tadual Extraordinário de Transferência de Renda - Renda Pará, no exercício 
de 2021, nos termos do art. 2°-A da Lei Estadual n° 9.139, de 29 de outu-
bro de 2020, e deste Decreto.

Art. 2°  São benefi ciárias do disposto no art. 1° deste Decreto as pesso-
as físicas que residam nos Municípios de Belém, Ananindeua, Marituba, 
Santa Bárbara e Benevides e que possuam como profi ssão as seguintes 
ocupações:
I - catador de materiais recicláveis: responsável por coletar material re-
ciclável e reaproveitável, vender material coletado, selecionar material 
coletado, preparar o material para expedição, realizar manutenção do 
ambiente e equipamentos de trabalho, divulgar o trabalho de reciclagem, 
administrar o trabalho e trabalhar com segurança;
II - guardador autônomo de veículos: registrado de acordo com a Lei Fede-
ral n° 6.242, de 23 de setembro de 1975;
III - feirante: vende mercadorias nas vias públicas, em pontos fi xos, sob 
permissão governamental; compra e prepara mercadorias para venda; 
organiza o local de trabalho, dispondo as mercadorias em feiras livres, 
bancas, quiosques e barracas, para atender os compradores que procuram 
esse tipo de mercado;
IV - ambulante: vende mercadorias e alimentos em vias e logradouros públicos;
V - garçom: atende os clientes, serve alimentos e bebidas em restaurantes, 
bares, cafeterias, hotéis, hospitais, eventos, etc.; manipula alimentos e 
prepara sucos, drinks e cafés; realiza serviços de vinho e de café;
VI - barbeiro, cabelereiro, maquiador, manicure ou pedicure: trata da es-
tética e saúde e aplica produtos químicos para ondular, alisar ou colorir os 
cabelos; cuida da beleza das mãos e pés; realiza depilação e tratamento 
de pele; faz maquiagens sociais e para caracterizações (maquiagem ar-
tística); realiza massagens estéticas utilizando produtos e aparelhagem; 
seleciona, prepara e cuida do local e materiais de trabalho;
VII - instalador de som em aparelhagens: monta, testa e inspeciona pla-
cas, aparelhos e/ou equipamentos eletroeletrônicos;
VIII - DJ (disc jockey):  confi gura, opera e monitora sistemas de sonori-
zação e gravação; trata e compila registros sonoros como editar registros, 
sincronizar e mixar músicas; cria projetos de sistemas de sonorização e 
gravação; instala/desinstala e testa funcionamento de equipamentos de 
áudio e acessórios; executa músicas e arquivos sonoros, selecionando e 
gerenciando repertório; pesquisa novas tecnologias de reprodução de áu-
dio e tendências musicais;
IX - assistente de palco (roadie): auxilia o músico na montagem de equi-
pamentos, equalização do som e carrega instrumentos; 
X - operador de áudio: profi ssional que opera a mesa de áudio durante os 
shows, respondendo por sua qualidade; responsável pela nitidez e qualida-
de do áudio em apresentações;
XI - técnico de iluminação: técnico que cuida da iluminação cênica, a fi m de 
produzir os efeitos para apresentações ao vivo, concertos e qualquer outro show; 
XII - músico intérprete: interpreta músicas por meio de instrumentos ou 
voz, e, para tanto, aperfeiçoa e atualiza as qualidades técnicas de execu-
ção e interpretação; pesquisa e cria propostas no campo musical; e
XIII - educador físico: registrado de acordo com a Lei Federal n° 9.696, de 
1° de setembro de 1998.
Art. 3°  É vedado a percepção do benefício por pessoa física:
I - ocupante de cargo, emprego ou função pública, nas esferas Municipal, 
Estadual ou Federal;
II - com contrato de emprego vigente, ainda que suspenso;
III - benefi ciária dos Programas Bolsa Família ou Bora Belém; ou
IV - com contrato de prestação de serviços fi rmado com pessoa jurídica, 
no caso das ocupações previstas nos incisos V a XI e XIII do caput art. 2° 
deste Decreto.
Art. 4°  O cadastramento dos benefi ciários será feito de forma preferencial-
mente eletrônica, por meio de sítio na internet.
§ 1°  A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia (SEDEME), a Secretaria de Estado de Cultura (SECULT) e a Secre-
taria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda (SEAS-
TER) fi cam autorizadas a celebrar, em conjunto ou separadamente, parce-
rias e convênios, com instituições públicas ou privadas, para possibilitar a 
busca ativa de benefi ciários.
§ 2°  A comprovação do enquadramento na condição de benefi ciário dar-se
-á pelo fornecimento de informações cadastrais e de cópia de documentos 
pessoais, se for o caso, devendo o benefi ciário autodeclarar a veracidade 
das informações apresentadas, sob pena de incidência do art. 5º da Lei 
Estadual nº 9.139, de 2020.
Art. 5°  O benefício consistirá em auxílio fi nanceiro pago em:
I - duas parcelas iguais e sucessivas de R$ 200,00 (duzentos reais) para as 
pessoas físicas com as ocupações previstas nos incisos I a IV do caput art. 2°; e
II - parcela única de R$ 500,00 (quinhentos reais) para as pessoas físicas 
com as ocupações previstas nos incisos V a XIII do caput art. 2°.
Art. 6°  O pagamento do benefício fi nanceiro de que trata este Decreto 
será por meio do Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ), na forma que 
dispuser o acordo de cooperação técnica a ser celebrado com a Secretaria 
de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda (SEASTER).
Art. 7°  Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia (SEDEME):
I - coordenar as ações para o cadastramento dos benefi ciários e pagamen-
to dos benefícios, estabelecendo e publicando cronogramas, referente às 
ocupações previstas nos incisos I a VI e XIII do art. 2º; e
II - coordenar as ações de divulgação das regras e da execução do paga-
mento dos benefícios referentes às ocupações previstas no inciso I deste artigo.
Art. 8° Compete à Secretaria de Estado de Cultura (SECULT):
I - coordenar as ações para o cadastramento dos benefi ciários e pagamen-
to dos benefícios, estabelecendo e publicando cronogramas, referente as 
ocupações previstas nos incisos VII a XII do art. 2º; e
II - coordenar as ações de divulgação das regras e da execução do pagamento 
dos benefícios referentes as ocupações previstas no inciso I deste artigo.
Art. 9°  Compete à Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda (SEASTER):
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I - realizar a operação orçamentária e fi nanceira do pagamento dos benefícios; e
II - publicar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o pagamento do benefício, 
a lista de pessoas benefi ciadas no Portal da Transparência, bem como pro-
videnciar as prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Art. 10.  A fi scalização quanto à regularidade do cadastro dos benefi ciários 
será realizada tanto pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Mineração e Energia (SEDEME) como pela Secretaria de Estado de 
Cultura (SECULT), de acordo com a divisão de atribuições prevista nos arts. 
7° e 8°, e se dará por meio dos seguintes instrumentos:
I - cruzamento de bases de dados públicas, para a constatação da incidên-
cia das vedações previstas nos incisos I a III do caput do art. 3°;
II - fi scalização por amostragem, para verifi cação do enquadramento no art. 2°; e
III - recebimento de denúncias quanto a qualquer irregularidade no pagamento.
Art. 11.  O recebimento irregular do benefício sujeita a pessoa física à devo-
lução integral do valor, atualizado monetariamente, bem como ao pagamento 
de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do benefício indevi-
damente recebido, nos termos do art. 5º da Lei Estadual nº 9.139, de 2020.
§ 1°  A apuração da irregularidade no recebimento do benefício observará o 
procedimento previsto na Lei Estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 2020.
§ 2°  A restituição do benefício e o pagamento da multa não eximem o 
benefi ciário irregular de eventual responsabilização criminal ou funcional, 
neste último caso, se incidente na vedação prevista no inciso I do caput 
do art. 3°.
Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de março de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 638401

D E C R E T O Nº 1389, DE 19 DE MARÇO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 8.137.053,53 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 8.137.053,53 (Oito Milhões, Cento 
e Trinta e Sete Mil, Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Três Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781214998317 - SEEL 0301 335041 280.000,00
261010612815028832 - PMPA 0306 339015 158.064,03
281010460814918715 - NGPR 0301 449052 620.500,00
901011030215078288 - FES 0349 339030 7.078.489,50

TOTAL 8.137.053,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de março de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 1390, DE 19 DE MARÇO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 16.539.815,80 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 16.539.815,80 (Dezesseis Milhões, 
Quinhentos e Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Quinze Reais e Oitenta 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 449051 64.815,80
141012060814918715 - SEDAP 6101 449052 150.000,00
141012060814918715 - SEDAP 7106 449052 14.325.000,00

901011030115078874 - FES 0101 334181 2.000.000,00
TOTAL 16.539.815,80

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897567 - SEDOP 0101 449051 64.815,80
271011854214978583 - SEMAS 0106 449052 14.325.000,00
911010412215088240 - SEPLAD 0101 339039 150.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 0101 339039 2.000.000,00
TOTAL 16.539.815,80

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de março de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 638402

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 71, DE 19 DE MARÇO DE 2021 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) 
Decreto(s) nº 1278, de 19 de janeiro de 2021, que aprova a Programação 
Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício 
de 2021 e, considerando o decreto de n° 1306 de 05/02/2021 e nº 1389 
de 19/03/2021.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 71, DE 19 DE MARÇO DE 2021
ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2021

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DEFESA SOCIAL
PMPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 403.519,32 0,00 403.519,32

Despesas Ordinárias
 0106 0,00 0,00 245.455,29 0,00 245.455,29
 0306 0,00 0,00 158.064,03 0,00 158.064,03

Polícia Civil
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 647.995,92 0,00 647.995,92

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) DETRAN
 0661 0,00 0,00 647.995,92 0,00 647.995,92

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

NGPR
Investimentos 0,00 0,00 620.500,00 0,00 620.500,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 0,00 620.500,00 0,00 620.500,00
SEDAP

Investimentos 0,00 0,00 14.475.000,00 0,00 14.475.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 6101 0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
 7106 0,00 0,00 14.325.000,00 0,00 14.325.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 0,00 0,00 64.815,80 0,00 64.815,80

Obras e Instalações
 0101 0,00 0,00 64.815,80 0,00 64.815,80

POLÍTICA SOCIAL
FES

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
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HRCA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 10.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 0349 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 10.000,00

SESPA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 7.068.489,50 0,00 7.068.489,50

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 0349 0,00 0,00 7.068.489,50 0,00 7.068.489,50

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

SEEL
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

Despesas Ordinárias
 0301 0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2021
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 0,00 15.095.500,00 0,00 15.095.500,00

NGPR
 0301 0,00 0,00 620.500,00 0,00 620.500,00

SEDAP
 6101 0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
 7106 0,00 0,00 14.325.000,00 0,00 14.325.000,00

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 64.815,80 0,00 64.815,80

SEDOP
 0101 0,00 0,00 64.815,80 0,00 64.815,80

Esporte e Lazer 0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00
SEEL

 0301 0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00
Saúde 0,00 0,00 9.073.489,50 5.000,00 9.078.489,50
FES
 0101 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

HRCA
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0349 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 10.000,00
SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0349 0,00 0,00 7.068.489,50 0,00 7.068.489,50
Segurança Pública 0,00 0,00 1.051.515,24 0,00 1.051.515,24

PMPA
 0106 0,00 0,00 245.455,29 0,00 245.455,29
 0306 0,00 0,00 158.064,03 0,00 158.064,03

Polícia Civil
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
DETRAN

 0661 0,00 0,00 647.995,92 0,00 647.995,92

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2021

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL
0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 0,00 2.064.815,80 0,00 2.064.815,80

0106 - RECUR.PROV.DE TRANSF.CONVENIOS 
E OUTROS.                    0,00 0,00 245.455,29 0,00 245.455,29

0301 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 900.500,00 0,00 900.500,00
0306 - Recursos Provenientes de Transferên-

cias - Convênios e Outros 0,00 0,00 158.064,03 0,00 158.064,03

0349 - FES - SUS / Fundo a Fundo 0,00 0,00 7.073.489,50 5.000,00 7.078.489,50
0661 - Recursos Próprios Diretamente Arreca-

dado pela Administração Indireta 0,00 0,00 647.995,92 0,00 647.995,92

6101 - Recursos de Contrapartida de 
Convênios 0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

7106 - Recursos Provenientes de Transferên-
cias - Convênios e Outros 0,00 0,00 14.325.000,00 0,00 14.325.000,00

TOTAL 0,00 0,00 25.565.320,54 5.000,00 25.570.320,54
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